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Prefeitura Municipal de Jaguaribe 1 
  

PORTARIA 524/2021, 02 DE SETEMBRO DE 2021. DISPÕE SOBRE O 

RETORNO DAS AULAS PRESENCIAIS E A CONVOCAÇÃO DO RETORNO 

AO TRABALHO DOS PROFISSIONAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 

Prefeito Municipal de Jaguaribe, Estado do Ceará, ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei 

Orgânica do Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO o retorno das 

aulas presenciais da rede pública municipal de ensino previsto para o dia 13 de setembro 

de 2021; CONSIDERANDO a essencial importância da presença de todos os 

profissionais da educação da rede pública municipal para o início das atividades, previsto 

para o dia 09 de setembro de 2021; RESOLVE: Art. 1º. Determinar a 

CONVOCAÇÃO de todos os profissionais da educação da rede pública municipal para o 

início das atividades no dia 09 de setembro de 2021, tendo em vista que as aulas 

presenciais retornarão no dia 13 de setembro de 2021. Art. 2º.  O não atendimento ao 

determinado neste ato administrativo, implicará em abertura de procedimento/processo 

disciplinar para apurar a falta. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio 

de Intendência, 02 de setembro de 2021. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

***  ***  *** 
 

Termo de Cessão da Servidora Emilia Monalyza Alves Calixto que entre si fazem, de 

um lado, o Município de Alto Santo-CE, e do outro, o Município de Jaguaribe-CE. 

Disponível em: 

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/arquivos/3525/TERMO%20DE%20CESSAO%20DE%

20SERVIDOR%20PUBLICO%20MUNICIPAL__2021_0000001.pdf 

 

***  ***  *** 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 26.05.01/2021 . A Presidente da Comissão de 

Licitação do Município de Jaguaribe/CE torna público o resultado do julgamento das 

propostas, cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE MELHORIAS DA 

ESCOLA DE ENSINO INFANTIL MARIA MIRANDA MAIA NO DISTRITO DE 

NOVA FLORESTA E NA CRECHE IOLANDA PATRÍCIO NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, apresentadas pelas licitantes habilitadas. Após a 

análise das propostas de preço e julgamento, constatou-se que foram 

DESCLASSIFICADAS: 1. LRS CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 30.566.030/0001-20; 2. EDJALMA MOREIRA DA CUNHA, inscrita no 

CNPJ nº 22.917.861/0001-71; 3. CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.490.708/0001-70; 4. PV ENGENHARIA, SERVICOS 

E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.90.690/0001-30, 5. T A FRANCA 

SERVICOS, inscrita no CNPJ nº 24.964.064/0001-70; 6. ECOS EDIFICACOES 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.784.805/0001-80; 7. 

M MINERVINO NETO EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 

63.312.771/0001-34; 8. VENUS SERVICOS E ENTRETENIMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 32.744.002/0001-81; 9. M.A. DOS SANTOS CORDEIRO 

EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.998.611/0001-27; 10. S & T CONSTRUCOES E 

LOCACOES DE MAO DE OBRA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 18.413.043/0001-64; 

11. G7 CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

10.572.609/0001-99, 12. KLF SERVIÇOS (KLEBIO LANDIM DE FRANCA 

EIRELI), inscrita no CNPJ nº 35.848.539/0001-80; 13. A.I.L. CONSTRUTORA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.621.138/0001-85; 14. CONTECNICA CARIRI - 

ORGANIZACAO EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.043.990/0001-

27; 15. VELLAS CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.406.272/0001-38; 

16. A L S CONSTRUCOES, SERVICOS E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

31.172.201/0001-08; 17. I P N CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no 

CNPJ nº 17.895.167/0001-60; 18. MERITUS CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 17.291.561/0001-90; 19. AR 

EMPREENDIMENTOS, SERVICOS E LOCACOES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

22.853.186/0001-64; 20. SERTAO CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.181.254/0001-23; CLASSIFICADAS: 21. 

CONSTRUSERVS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

13.726.118/0001-43; 22. M & C CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

15.386.389/0001-22; 23. IDEAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 22.336.279/0001-11; 24. LIT EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 26.592.136/0001-21; 25. WU CONSTRUCOES E SERVICOS 

EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.932.123/0001-14; 26. C R P COSTA 

CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

02.567.157/0001-29; 27. ELETROCAMPO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 63.551.378/0001-01; 28. B FREIRE NETO CONSTRUTORA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 25.011.736/0001-96; 29. LIMPAX CONSTRUCOES E 

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.270.402/0001-55; 30. CENPEL - 

CENTRO NORTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 05.502.041/0001-08; 31. PRIME TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

12.837.426/0001-83; 32. JAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no 

CNPJ nº 22.632.313/0001-03; 33. CONSTRUTORA NEVES NOGUEIRA LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 41.388.083/0001-15; 34. SARAIVA EMPREENDIMENTOS E 

SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.166.388/0001-66; 35. DANTAS & 

OLIVEIRA LIMPEZA CONSERVACAO E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 10.684.414/0001-30; 36. C V TOME SERVICOS, inscrita no CNPJ nº 

23.834.673/0001-42; 37. D M DA SILVA SERVICOS E CONSTRUCOES, inscrita no 

CNPJ nº 23.834.621/0001-76; 38. CONSTRUTORA EXITO EIRELI, inscrita no 

CNPJ nº 03.147.269/0001-93. Em seguida foi feito o mapa comparativo do preço 

proposto e chegou-se ao seguinte resultado: M & C CONSTRUCOES LTDA, 

apresentou o menor valor do LOTE I (ESCOLA DE ENSINO INFATIL MARIA 

MIRANDA MAIA), correspondendo a R$ 319.435,00 (Trezentos e dezenove mil, 

quatrocentos e trinta e cinco reais), e CONSTRUSERVS CONSTRUCOES E 

SERVICOS LTDA, apresentou o menor valor do LOTE II (CRECHE IOLANDA 

PATRÍCIO DE LIMA), correspondendo a R$ 457.034,00 (Quatrocentos e cinquenta 

e sete mil e trinta e quatro reais). Abre-se o prazo regimental de 5 (cinco) dias úteis, 

conforme determina a Lei 8.666/93, para eventuais interposições de recursos. 

Jaguaribe/CE, 08 de setembro de 2021. Michelle Maria Martins de Barros – Presidente 

da Comissão de Licitação. 

 

***  ***  *** 
 

Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 159/2021 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 016/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte 

objetivo: MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO 

SITIO AMADEU, MUNICIPIO DE JAGUARIBE-CE. RESOLVEDESIGNAR 

MANOEL BONFIM DE AMORIM, CPF 049.105.613-31 para efetuar a 

viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a tesouraria do (a), Serviço 

Autônomo de água e Esgoto-SAAE, a efetuar o pagamento de 02 Diária(s), valor unitário 

de R$ 28,00 (Vinte e oito reais) totalizando R$ 56,00 (cinquenta e seis reais.) para 

viagem/deslocamento a se realizar no período de 08/09/2021 a  09/09/2021 REGISTRE-

SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Paço do Governo Municipal de (a) Jaguaribe, 

em 08 de Setembro de 2021. Domingos Henrique Diógenes Pinheiro. Diretor do 

SAAE.  

 

***  ***  *** 
 

Estado do Ceará SERVIÇOS AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE – 

Jaguaribe – Ceará Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 160/2021 O 

Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Portaria 016/2021 de 04 de janeiro de 2021. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte 

objetivo: MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO 

SITIO TORROES, MUNICIPIO DE JAGUARIBE-CE. RESOLVE DESIGNAR 

RAIMUNDO ITÁLO SILVA BENTO, CPF: 055.544.270-08 para efetuar a 

viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a tesouraria do (a), Serviço 

Autônomo de água e Esgoto-SAAE, a efetuar o pagamento de 02 Diária(s), valor unitário 

de R$ 28,00 (Vinte e oito reais) totalizando R$ 56,00 (cinquenta e seis reais.) para 

viagem/deslocamento a se realizar no período de 08/09/2021 a  09/09/2021 REGISTRE-

SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE Paço do Governo Municipal de (a) Jaguaribe, 

em 08 de Setembro de 2021. Domingos Henrique Diógenes Pinheiro. Diretor do 

SAAE.   

 

***  ***  *** 
 

 
 

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/arquivos/3525/TERMO%20DE%20CESSAO%20DE%20SERVIDOR%20PUBLICO%20MUNICIPAL__2021_0000001.pdf
https://www.jaguaribe.ce.gov.br/arquivos/3525/TERMO%20DE%20CESSAO%20DE%20SERVIDOR%20PUBLICO%20MUNICIPAL__2021_0000001.pdf

